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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - ANA BEATRIZ DE
OLIVEIRA DA SILVA

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF (MF) nº 336.*****-34,
brasileiro, casado, Advogado, residente e domiciliado na rua 30
de novembro, nº 184, Bairro DNER, Santa Cruz/RN, e, do
outro lado, na qualidade de CONTRATADA, a Sra. ANA
BEATRIZ DE OLIVEIRA DA SILVA, CPF (MF) nº.
700.*****-89, com endereço à rua Santo Onofre, nº 17,
Conjunto Cônego Monte, Santa Cruz/RN, tel: 9-9623-3613,
ficam contratados de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores, além do disposto na Lei Municipal
nº 623/2011, conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas.
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Pelo presente instrumento contratual, tem por objetivo suprir a
nessidade do bom andamentos do Serviço Público, em virtude
da Licença Prêmio usufruida pela Servidora MARIA DAS
GRAÇAS DA SILVA, a CONTRATADA, tem como objetivo,
prestar serviços na qualidade de PROFESSOR PEDAGOGO,
ficando à disposição da Secretaria Municipal de Educação, que
instruirá a mesma no tocante aos seus direitos e deveres,
relacionados ao desempenho de suas atividades, além do fiel
cumprimento das normas administrativas inerentes ao cargo
acima, junto a Escola Municipal Rita Nely Furtado.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
Este contrato terá vigência a partir de 07 de agosto de 2023, e
cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2023,
podendo ser rescindindo a qualquer momento por interesse de
uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO(A), o valor mensal de R$ 4.144,27 (quatro
mil cento e quatorze reais e vinte e sete centavos) de
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SALÁRIO BASE, para cumprir uma carga horária mensal de
30 (trinta) horas aulas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação – FUNDEB e Recursos Próprios.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 07 de agosto de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA DA SILVA
Contratada
 
TESTEMUNHAS
 
1.___________Documento:___________________
 
2._________________Documento:___________________
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2023-SRP

O Pregoeiro do Município de Santa Cruz/RN,devidamente
nomeado através da Portaria nº 002/2023, no uso de suas
atribuições legais, torna público para o conhecimento dos
interessados que que fará realizar licitação na modalidade
“PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2023, do tipo “MENOR
PREÇO POR ITEM”, instaurada visando Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de
disponibilização de sinais de internet para atendimento das
necessidades das diversas Secretarias, órgãos e setores da
Administração Pública Municipal conforme as especificações
contidas no Anexo I – Termo de Referência do Edital, devendo
serem observadas as seguintes disposições:ABERTURA DAS
PROPOSTAS: Dia 18 de setembro de 2023, às
08h20min.INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE
PREÇOS: Às 08h30min do dia 18 de setembro de 2023.
LOCAL/SITE:www.portaldecompraspublicas.com.br.
REFERÊNCIA DE TEMPO:Para todas as referências de
tempo será observado o horário de Brasília/DF.O Edital estará
disponível para consulta e retirada de cópia no sítio:
www.portaldecompraspublicas.com.br ou através do e-mail:
licitacoes@santacruz.rn.gov.br, de segunda a sexta-feira.
 
Santa Cruz/RN, 04 de setembro de 2023.
 
JOSÉ JAILSON PEREIRA
Pregoeiro Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 609/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 609/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas atribuições
legais e considerando o disposto no art. 55, incisos V e VIII da Lei
Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder 1,5 (uma diária e meia), no valor de R$ 120,00
(cento e vinte reais) a Sra. MARIA ALICIA VANGLEYSE
ROMANO, CPF: 121.XXX.XXX-12, Representante do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para custear suas
despesas em virtude da viagem a ser realizada a cidade de Natal/RN,
nos dias 05 e 06 de setembro de 2023, com objetivo de participar da
Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente
(CONSEC/RN).
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-
 
Santa Cruz/RN, 04 de setembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO 
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 067/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/RN,
inscrito no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95.
CONTRATADO(A): EMPROTEC – CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº
10.465.480/0001-10. OBJETO: O presente Aditivo tem como
objeto autorizar a reprogramação dos serviços inicialmente
previstos nas obras contratadas através da Licitação –
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023, em conformidade com o
levantamento realizado pela Secretaria Municipal de
Transportes e Obras Públicas, através do Setor de Engenharia.
VALOR: R$ 3.514,26 (três mil quinhentos e quatorze reais e
vinte e seis centavos), atendendo a limitação imposta pela
legislação. BASE LEGAL: Parágrafo 1º, do Artigo 65, da Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações. DEMAIS CLÁUSULAS:
Ficam mantidas as demais condições contidas no Contrato de
Prestação de Serviços nº 067/2023, oriundo da Licitação –
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023, inclusive no que se
refere às condições de pagamento. DATA: 04 de setembro de
2023. ASSINATURAS: Ivanildo Ferreira Lima
Filho/Prefeito/Pelo Contratante e Francisco Marcílio de Pontes
Confessor/Titular/Pelo(a) Contratado(a).
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - CONTRATO DE TRABALHO

POR TEMPO DETERMINADO - ADALBERTO FERREIRA DE ARAÚJO

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF nº 336.*****-34, brasileiro,
casado, servidor público, e, do outro lado, na qualidade de
CONTRATADO, o Sr. ADALBERTO FERREIRA DE
ARAÚJO, CPF (MF) nº. 044.*****-74, com endereço à rua
Sebastião Fernandes Pereira, nº 325, Loteamento São
Lourenço, Bairro do Maracujá, Santa Cruz/RN, Tel: 9-9914-
1017, ficam contratados de acordo com a Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações posteriores, além do disposto na Lei
Municipal nº 623/2011, conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas:
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Em atenção ao Memorando nº 063/2023, oriundo do Hospital
Municipal Aluízio Bezerra, vinculado à Secretaria Municipal
de Saúde, onde solicita a contratação de profissional para
atender as demandas do Serviço Público, em virtude do
afastamento do Servidor ALBERTO SANTANA BARROS, o
qual foi exonerado a pedido, pelo presente instrumento
contratual, o CONTRATADO, tem como objetivo, prestar
serviços na qualidade de MOTORISTA, ficando à disposição
da Unidade Hospitalar acima mencionado, que instruirá o
mesmo no tocante aos seus direitos e deveres, relacionados ao
desempenho de suas atividades, além do fiel cumprimento das
normas administrativas inerentes ao cargo acima. A
circunstância, porém, de ser a função especificada não importa
na intransferibilidade do CONTRATADO para outro serviço,
no qual demonstre melhor capacidade de adaptação desde que
compatível com sua condição pessoal
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
A vigência deste contrato será a partir de 01 de setembro de
2023, e cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2024,
em privilégio ao princípio da continuidade dos serviços
públicos, podendo ser rescindindo a qualquer momento por
interesse de uma ou ambas as partes.
 

Á
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CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO, o valor mensal de R$ 1.470,00 (mil
quatrocentos e setenta reais) de SALÁRIO BRUTO para
cumprir uma carga horária semanal de 40 (quarenta) horas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do FPM/SMS.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 01 de setembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
ADALBERTO FERREIRA DE ARAÚJO
Contratado
 
TESTEMUNHAS
 
1.____________Documento:___________________
 
2.____________Documento:___________________ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 607/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 607/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas atribuições
legais e considerando o disposto no art. 55, incisos V e VIII da Lei
Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder 1,5 (uma diária e meia), no valor de R$ 120,00
(cento e vinte reais) a Sra. RITA DE CASSIA LIMA, CPF:
721.XXX.XXX-49, Representante do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, para custear suas despesas em
virtude da viagem a ser realizada a cidade de Natal/RN, nos dias 05 e
06 de setembro de 2023, com objetivo de participar da Conferência
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONSEC/RN).
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-
 
Santa Cruz/RN, 04 de setembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito

Publicado por:
Silvana da Silva Lopes

Código Identificador:5D73C9F5

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 05/09/2023. Edição 3112
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



05/09/2023, 18:04 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/820EADE4/03ADUVZwAMOifi43hHxGeWdBnO9VQp5qYm9jp41k5tiqWvSgMNzDNX2_vv7bs… 1/1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 608/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 608/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas atribuições
legais e considerando o disposto no art. 55, incisos V e VIII da Lei
Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder 1,5 (uma diária e meia), no valor de R$ 120,00
(cento e vinte reais) a Sra. MARIA JOSE MARQUES FERREIRA
DE FARIAS, CPF: 188.XXX.XXX-49, Representante do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para custear suas
despesas em virtude da viagem a ser realizada a cidade de Natal/RN,
nos dias 05 e 06 de setembro de 2023, com objetivo de participar da
Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente
(CONSEC/RN).
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-
 
Santa Cruz/RN, 04 de setembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO 
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 610/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 610/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder 1,5 (uma diária e meia), no valor de R$
120,00 (cento e vinte reais) ao Servidor ROGERIO XAVIER
JUSTINO, Matrícula 1527096-1, Encarregado, vinculado à
Secretaria Municipal de Assistência Social deste Município,
para custear suas despesas em virtude da viagem a ser realizada
a cidade de Natal/RN, nos dias 05 e 06 de setembro de 2023,
com objetivo de conduzir os participantes da Conferência
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente
(CONSEC/RN).
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-
 
Santa Cruz/RN, 04 de setembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - ANA CRISTINA

RODRIGUES DA SILVA

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF (MF) nº 336.*****-34,
brasileiro, casado, Advogado, residente e domiciliado na rua
Frei Miguelinho, nº 384, centro, Santa Cruz/RN, e, do outro
lado, na qualidade de CONTRATADA, a Sra. ANA
CRISTINA RODRIGUES DA SILVA, CPF (MF) nº.
099.******-02, com endereço à Rua Motorista José Brandão
Dantas, 44, Bairro Miguel Pereira Maia – Santa Cruz/RN, tel:
9-9654-0587, ficam contratados de acordo com a Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, além do disposto na
Lei Municipal nº 623/2011, conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas.
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
O presente instrumento contratual, tem por objetivo, suprir a
nessessidade do Serviço Público, em virtude do afatasmento da
servidora ROSILDA DA SILVA, que se encontra de licença
prêmio, coforme Memorando nº 311/23, oriundo da Secretaria
Municipal de Educação, e a CONTRATADA, tem como
objetivo, prestar serviços na qualidade de PROFESSOR
PEDAGOGO, ficando à disposição do Órgão Municipal já
mencionado, que instruirá a mesma no tocante aos seus direitos
e deveres, relacionados ao desempenho de suas atividades,
além do fiel cumprimento das normas administrativas inerentes
ao cargo acima, junto a Escola Municipal Sossego da Mamãe.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
Este contrato terá vigência a partir de 01 de agosto de 2023, e
cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2023,
podendo ser rescindindo a qualquer momento por interesse de
uma ou ambas as partes.
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA, o valor mensal de R$ 4.144,27 (quatro mil
cento e quatorze reais e vinte e sete centavos) de SALÁRIO
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BASE, para cumprir uma carga horária mensal de 30 (trinta)
horas aulas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação – FUNDEB e Recursos Próprios.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 01 de agosto de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/ Contratante
 
ANA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA
Contratada
 
TESTEMUNHAS
 
1._______________Documento:___________________
 
2.________________Documento:___________________ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2023-SRP

O Pregoeiro do Município de Santa Cruz/RN,devidamente
nomeado através da Portaria nº 002/2023, no uso de suas
atribuições legais, torna público para o conhecimento dos
interessados que fará realizar licitação na modalidade
“PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2023, do tipo “MENOR
PREÇO POR ITEM”, instaurada visando Registro de Preços
para contratação de empresa especializada para fornecimento
futuro e parcelado de refeições (almoço e almoço), na cidade
de Santa Cruz/RN, para profissionais/servidores das diversas
secretarias, órgãos e setores produtivos da Prefeitura Municipal
de Santa Cruz, quando a serviço na realização de atividades
burocráticas e afins da Administração Municipal, conforme as
especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência do
Edital, devendo serem observadas as seguintes
disposições:ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 18 de
setembro de 2023, às 10h00min.INÍCIO DA SESSÃO DE
DISPUTA DE PREÇOS: Às 10h10min do dia 18 de setembro
de 2023.
LOCAL/SITE:www.portaldecompraspublicas.com.br.
REFERÊNCIA DE TEMPO:Para todas as referências de
tempo será observado o horário de Brasília/DF.O Edital estará
disponível para consulta e retirada de cópia no sítio:
www.portaldecompraspublicas.com.br ou através do e-mail:
licitacoes@santacruz.rn.gov.br, de segunda a sexta-feira.
 
Santa Cruz/RN, 04 de setembro de 2023.
 
JOSÉ JAILSON PEREIRA
Pregoeiro Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - SANDRA REGINA DE
OLIVEIRA SILVA

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF (MF) nº 336.*****-34,
brasileiro, casado, Advogado, residente e domiciliado na rua
Frei Miguelinho, nº 384, centro, Santa Cruz/RN, e, do outro
lado, na qualidade de CONTRATADA, a Sra. SANDRA
REGINA DE OLIVEIRA SILVA, CPF (MF) nº.
048.******-55, com endereço à Rua Margarida Furtado
Queiroz, 67, Bairro do Maracujá – Santa Cruz/RN, tel: 9-9615-
0448, ficam contratados de acordo com a Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações posteriores, além do disposto na Lei
Municipal nº 623/2011, conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas.
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
O presente instrumento contratual, tem por objetivo, suprir a
nessessidade do Serviço Público, em virtude do afatasmento da
servidora JOSEFA MARANHÃO DA ROCHA ARAÚJO,
que se encontra de licença prêmio, conforme Memorando nº
324/23, oriundo da Secretaria Municipal de Educação, e a
CONTRATADA, tem como objetivo, prestar serviços na
qualidade de PROFESSOR PEDAGOGO, ficando à
disposição do Órgão Municipal já mencionado, que instruirá a
mesma no tocante aos seus direitos e deveres, relacionados ao
desempenho de suas atividades, além do fiel cumprimento das
normas administrativas inerentes ao cargo acima, junto a
Escola Municipal Aluízio Bezerra.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
Este contrato terá vigência a partir de 01 de agosto de 2023, e
cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2023,
podendo ser rescindindo a qualquer momento por interesse de
uma ou ambas as partes.
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA, o valor mensal de R$ 4.144,27 (quatro mil

Á
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cento e quatorze reais e vinte e sete centavos) de SALÁRIO
BASE, para cumprir uma carga horária mensal de 30 (trinta)
horas aulas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação – FUNDEB e Recursos Próprios.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 01 de agosto de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
SANDRA REGINA DE OLIVEIRA SILVA
Contratada
 
TESTEMUNHAS
 
1._________Documento:___________________
 
2._______________Documento:___________________
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
RECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - RESCISÃO UNILATERAL DE

CONTRATO DE TRABALHO - CYNTHIA LORENA TEIXEIRA DE
ARAÚJO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
DE TRABALHO
 
Por este instrumento de RESCISÃO UNILATERAL DE
CONTRATO DE TRABALHO, Através do presente
instrumento particular de prestação de serviços, onde, de um
lado, tem como CONTRATANTE, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita no CNPJ sob o
nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira Chaves, nº 40,
aqui devidamente representado pelo seu PREFEITO
MUNICIPAL IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO, portador
do CPF (MF) nº 336.*****-34, brasileiro, casado, Advogado,
residente e domiciliado na rua 30 de novembro, nº 184, Bairro
DNER, Santa Cruz/RN e, do outro lado, a Sra. CYNTHIA
LORENA TEIXEIRA DE ARAÚJO, CPF (MF) nº.
068.****-01, com endereço à rua Nossa Senhora do Ó, nº 165,
Conjunto Cônego Monte, Santa Cruz/RN, NUTRICIONISTA,
contratada para atuar junto à Secretaria Municipal de
Saúde, decide o PREFEITO MUNICIPAL, em conformidade
com a cláusula 6ª do referido contrato laboral, RESCINDIR
DE FORMA UNILATERAL O INSTRUMENTO
PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, ficando
convencionado desde já que, a partir de 31 de agosto de 2023,
fica rescindido em todas as suas cláusulas, o presente TERMO
DE CONTRATO.
 
Santa Cruz/RN, 31 de agosto de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito Municipal 
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